
   

 

DECRETO Nº. 052/2021 
 

  SÚMULA: Nomeação de Membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. 
 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. – Ficam nomeados o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais Da Educação – FUNDEB, do Município de Mirador – PR, passa a ter a 
seguinte composição conforme relação abaixo, em substituição aos membros  que não 
fazem parte da Administração: 

MEMBROS  
PRESIDENTE DO CONSELHO DO FUNDEB 

Ângela Maria Raitz TITULAR 
Debora Viana Militão SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gleice Pereira da Silva TITULAR 
Beatriz Wessler SUPLENTE 
Heitor Henrique Pestana Rozzini TITULAR 
Marta Ferreira Rodrigues SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
Mariza Fernandes Hidalgo TITULAR 
Cícera Cassia de Oliveira Moura SUPLENTE 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Ãngela Maria Raitz TITULAR 
Tania Maria Gomes Basilio SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Viviane Cristina Marques Da Silva TITULAR 
Fabiana Teixeira SUPLENTE 



   

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
Odete Marinheiro Pereira TITULAR 
Claudivânia Marinheiro Pereira SUPLENTE 
Andreia Moreira de Souza TITULAR 
Renata Souza da Silva SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
Isabela Vitória Vieira Vicente TITULAR 
Clara Nuani de Souza Barbosa SUPLENTE 
Ketlin Caroline da Silva Nunes TITULAR 
Erick Psrybeovis Daminelli SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
Camila da Silva Segundo TITULAR 
Marina Gomes de Aguiar SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Judyth Shayenne Lopes de Freitas TITULAR 
Debora Viana Militão SUPLENTE 
 

Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2021. 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 


